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                         41 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
                         4110 - DUES - DIRETORIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
                         001 - DUES - DIRETORIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
f) DATA VIGÊNCIA: 05/09/2023 
g) EDITAL DE ABERTURA: 00212/2022 - AMS/SMRH 
h) LEGISLAÇÃO: Art. 15, inc. I, da Lei Mun. nº 4.928/92 e Lei Mun. nº 9337/04, e alterações posteriores. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 31 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, Carlos 
Felippe Marcondes Machado - Secretário Municipal de Saúde.  

 
DECRETO Nº 1081 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta remoção de Vanderly da Silva Pereira para a Administração Indireta. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 19.026.129384/2023-86 e 19.009.149628/2023-55, 
  
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica efetuada a remoção de lotação para Administração Indireta, em caráter definitivo, nos termos abaixo: 
a) SERVIDOR: 142425 - VANDERLY DA SILVA PEREIRA 
b) TABELA/REF/NIVEL: 19 / I / 5 
c) CARGO/CLASSE: TECNICO DE SAUDE PUBLICA-A 
d) FUNCAO: TSPA001 - ASSISTENCIA DE ENFERMAGEM I 
e) LOTAÇÃO DESTINO: 60 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
                                           - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
                                           4109 - DSCS - DIRETORIA SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE 
f) DOCUMENTO: DA nº 102690/2023 
g) NUMERO SEI: 19.026.129384/2023-86 
h) DATA VIGÊNCIA: 01/09/2023 
i) VACANCIA: Não 
j) LEGISLAÇÃO: Artigo 48 inciso I e Artigo 49 da Lei nº 4928/92 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 01 de setembro de 2023. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, 
Carlos Felippe Marcondes Machado - Secretário Municipal de Saúde. 

 
DECRETO Nº 1082 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.680.000,00 (um milhão e seiscentos e oitenta 
mil reais) junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, para reforço das dotações a seguir especificadas, 
constantes do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.122.0016.6.024 3.3.90.39 303 30.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.32 495 600.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.30 369 200.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.34 369 200.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.30 496 300.000,00 

42010.10.305.0016.6.029 3.3.90.32 369 350.000,00 

TOTAL 1.680.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia das dotações a 
seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.122.0016.6.024 3.3.90.36 303 30.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.34 495 200.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.39 495 400.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.39 369 750.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.39 496 300.000,00 

TOTAL 1.680.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), conforme a seguir especificado: 
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Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 130 369 Setembro 1.551.000,00 400.000,00 1.951.000,00 

42 140 495 Setembro 1.570.000,00 400.000,00 1.970.000,00 

Total 3.121.000,00 800.000,00 3.921.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

42 130 369 Novembro 1.678.000,00 400.000,00 1.278.000,00 

42 140 495 Dezembro 1.571.000,00 400.000,00 1.171.000,00 

Total 3.249.000,00 800.000,00 2.449.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de setembro de 2023. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 1083 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 3.550.000,00 (três 
milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), junto à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em 

07010.04.121.0002.2.016 3.3.90.40 000 3.550.000,00 

TOTAL 3.550.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 3.550.000,00 (três milhões, quinhentos e cinquenta mil 
reais) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.550.000,00 (três milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

07 210 000 Dezembro 4.840.039,78 3.550.000,00 8.390.039,78 

Total 4.840.039,78 3.550.000,00 8.390.039,78 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de setembro de 2023. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 1084 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica  incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%), conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 299.039,78 (duzentos e noventa e nove mil, 
trinta e nove reais e setenta e oito centavos) junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, para reforço das 
dotações a seguir especificadas, constantes do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.30 303 182.414,27 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.39 303* 116.625,51 

TOTAL 299.039,78 

*Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  


